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a) 02 Fotos 3x4 (colorida e recente);
b) certidão de nascimento ou de casamento (cópia 
autenticada);
c) carteira de identidade (cópia autenticada);
d) CPF (cópia autenticada) (obs.: o nome do candidato no CPF 
deverá estar atualizado e idêntico ao nome constante da certidão de 
nascimento ou de casamento);
e) título de eleitor (cópia autenticada);
f) carteira de trabalho (cópia da página da foto e do verso - 
autenticada);
g) PIS ou PASEP (cópia);
h) certificado de reservista - para candidatos do sexo 
masculino (cópia autenticada);
i) CPF e certidão de nascimento de filhos menores de 14 
anos (cópia);
j) comprovante de residência atualizado (cópia);
k) comprovante de nível de escolaridade (diploma e histórico 
escolar) e especialização exigidos para o cargo (cópia autenticada);
l) Cópia do registro profisisonal - CREF  e certidão de 
regularidade profissional.
m) laudo médico de aptidão para o cargo, emitido pela Junta 
Médica Oficial do Município de Sooretama (original);
n) candidatos às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverão apresentar laudo médico, emitido nos últimos doze meses 
(original ou cópia autenticada em cartório), que ateste a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), 
conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, 
bem como à provável causa da deficiência;
o) Declaração de Bens e Valores (original - modelo padrão que 
será preenchida na Secretaria Municipal de Administração);
p) Declaração de acumulação legal ou não de cargos (original 
- modelo padrão que será preenchida na Secretaria Municipal de 
Administração)
q) Declaração de compatibilidade de horários, no caso de 
acumulação legal de cargos (original - modelo padrão que será 
preenchida na Secretaria Municipal de Administração);
r) Atestado de Antecedentes Criminais, disponível no site 
www.sesp.es.gov.br (original);
s) Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no site www.tse.
jus.br (original);
t) Certidão Negativa da Justiça Estadual (Criminal), disponível 
no site www.tjes.jus.br (original).

Protocolo 1023727

DECRETO Nº 296/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2023

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO MATERIAL DA 
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA, estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
e tendo em vista o Concurso Público Municipal 
realizado por força do Edital nº 001/2022/PMS/ES, 
de 17/02/2022, e suas alterações, resultado final 
homologado e publicado no DIO - AMUNES-ES em 
26/12/2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica retificado o decreto nº 094 de 09 de 
janeiro de 2023 quanto a nomenclatura dos cargos 
de professor, onde se-lê:  PROFESSOR MAE-II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR MAE-II - ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS leia-se: PROFESSOR 
MAE-I - EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR MAE-I - 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS do Quadro do 
Magistério do Município de Sooretama, os aprovados 
em Concurso Público abaixo relacionados:

PROFESSOR MAE I - EDUCAÇÃO INFANTIL

1º -  DÉBORA CRISTINA SERAFIM DOS SANTOS
2º -  LIVIA SANTOS CORDEIRO DE FREITAS.

PROFESSOR  MAE I - ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS

1º -  THAINARA RIBEIRO PARCIGATE.
2º -  THAISE RODRIGUES.
3º -  JUNIA BRAGANÇA RAMOS.
4º -  EDER LEONARDO SERRA ALVES.
5º -  RAIANE CAPELINI.
6º - POLIANE CRUZ ALVES.
7º -  KARLA AGRIZZI ROSSONI FREITAS.
8º - ISABELA FERREIRA DE OLIVEIRA.
9º -  BRUNA KARLA MIRANDA RODRIGUES.
10º -  MAGNO MONTEIRO DA ROCHA.
11º - MARCELA FOSSI FACCINI VIEIRA.
12º -  DAIANE JESUS DOS SANTOS.
13º -  ANA JÚLIA PEREIRA LEITE.
14º -  ROSALINA ANASTACIO PERONI.
15º -  PRISCILLA ANDRESSA FUZARI ARAUJO.

Art. 2º Todas as outras disposições mantidas no 
decreto nº 094 de 09 de janeiro de 2023 permanecem 
inalteradas.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário 
a este decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito 
Santo, aos 08 de fevereiro de 2023

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOORETAMA

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, 
DATA SUPRA

ANTÔNIO GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1023746

Venda Nova do Imigrante

Edital

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000015/2023  (SRP)  
WCompras ID : 221833
CÓDIGO CIDADES:  2023.072E0700001.02.0010
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
realização de certame licitatório, conforme segue: 
Pregão Eletrônico nº 0000015/2023 WCompras  
ID  221833. Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS 
DE ALIMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. Acolhimento 
das propostas a partir de: 10/02/2023 às 08:00h. 
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Limite acolhimento propostas:02/03/2023 às 
08h30min. Início da sessão de disputa: 02/03/2023 
às 09:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1023434

Portaria

PORTARIA Nº 2.293/2023

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 
SCL nº 006/2021, versão 2, do Sistema de 
Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre 
os procedimentos e normas para acompanhamento, 
controle e fiscalização dos contratos no Poder 
Executivo Municipal, no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.888/93 - Lei de Licitações e IN 58/2019 do TCE/
ES.

CONSIDERANDO que o município formalizou 
o Contrato de nº 10/2023, com a Empresa A 
B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTISTICAS E 
GRAVADORA EIRELI, no valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), tendo como Objeto 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA A B PROMOÇÕES E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E GRAVADORA EIRELI 
PARA APRESENTAÇÃO ARTISTA DE AMADO BATISTA, 
PARA SHOW NO DIA 14 DE MAIO DE 2023, COM 
PREVISÃO DE INÍCIO 18:00H, COM DURAÇÃO DE 1H 
20 MINUTOS, PARA A 35ª FESTA  DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, com 
vigência de 02 de fevereiro de 2023 a 07 de junho 
de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado o servidor FÁBIO ALTOÉ, 
matrícula nº 965182, ocupante do cargo de 
Coordenação de Cultura e Artesanato, lotado 
na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Artesanato, como Fiscal do Contrato.

Parágrafo único. Fica nomeada a servidora PATRÍCIA 
PINTO COELHO, matrícula nº 410027, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato, como 
Fiscal Substituto.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 8º, artigo 22 e 
artigo 23 da Instrução Normativa SCL nº 006/2021, 
versão 202, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da publicação desta, para ciência expressa 
da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 08 de fevereiro de 
2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1023234

Termos

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2023
A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Artesanato de Venda Nova do Imigrante - ES, com 
fulcro no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como parecer do Jurídico do Município de Venda 
Nova do Imigrante e manifestação da Tesouraria do 
Município, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
referente à contratação da empresa APOIO ELETRICO 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 12.382.063/0001-39 
para prestação de serviço de substituição de cruzetas 
do transformador do Centro Cultural e Turístico 
Máximo Zandonadi no valor de R$ 4.969,31 (quatro 
mil novecentos e sessenta e nove reais e vinte e 
trinta e um centavos).
Venda Nova do Imigrante, 08 de fevereiro de 2023.

Marilene Giori
Secretária Municipal Interina de Turismo, Cultura e 
Artesanato

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 009/2023 - TURISMO
Ratifico a Dispensa nº 0009/2023, referente à 
contratação do fornecedor  APOIO ELETRICO 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 12.382.063/0001-39 
para prestação de serviço de substituição de cruzetas 
do transformador do Centro Cultural e Turístico 
Máximo Zandonadi no valor de R$ 4.969,31 (quatro 
mil novecentos e sessenta e nove reais e vinte e 
trinta e um centavos).
Venda Nova do Imigrante, 08 de fevereiro de 2023.

João Paulo Schettino Mineti
Prefeito Municipal

Protocolo 1023361

Contrato

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2023

RESUMO DO CONTRATO Nº000010/2023

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: A B PROMOCOES E PRODUCOES 
ARTISTICAS E GRAVADORA EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA A B 
PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
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da sua planilha e composições de custos pelo 
Setor de Engenharia da PMSM, assim como as 
desclassificações da licitante AMBIENTE SERVIÇOS 
URBANOS LTDA (CNPJ 96.818.745/0001-31) e 
MASTERCON CONSTRUTORA LTDA EPP (CNPJ 
48.795.749/0001-07), tendo sua desclassificação 
promovido pela análise do Setor de Engenharia por 
não apresentar as composições de custos e planilha.
O relatório de análise detalhado do resultado, na 
íntegra, efetuado pelo Setor de Engenharia, está 
disponível no site da PMSM. Ficam abertos os prazos 
recursais previstos em lei.
ID CidadES Contratações: 2022.067E0600006.01.0014

São Mateus/ES, 08/02/2023.
VÂNIA DUARTE SEIBERT

Presidente da CPL
Protocolo 1023629

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Estando em conformidade com a legislação 
pertinente, ratifico a inexigibilidade de licitação com 
fulcro no Inciso I, Art. 25, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, objetivando a contratação da empresa 
AGROPAULOS PRODUTOS SANEANTES LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ n° 13.633.230/0001-30, 
conforme Processo nº. 028.204/2022, pelo valor 
total estimado de R$ de R$ 72.700,00 (setenta 
e dois mil e setecentos reais), pelo período de 
60 (sessenta) dias, referente a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PERMANENTE, PARA ATENDER A 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
NO PRESENTE TERMO, em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde, determinando e encaminhando 
à publicação.
ID CidadES Contratações: 2023.067E0500001.10.0001

São Mateus/ES, 08/02/2023.
HENRIQUE LUIS FOLLADOR
Secretário Mun. de Saúde
Decreto nº 14.495/2023

Protocolo 1023829

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE SÃO MATEUS
RESULTADO FINAL HOMOLOGADO

PREGÃO ELET. N°. 002/2023

O Fundo Mun. de Saúde de São Mateus/ES divulga 
abaixo o resultado final do PE nº 002/2023 cujo objeto 
é SRP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PROTETOR 
SOLAR PARA ATENDER OS AGENTES COMUNITÁRIOS 
E DE EMDEMIAS DESSA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA do tipo, 
MENOR PREÇO GLOBAL licitado em favor da 
empresa FOUR SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP 
(CNPJ 11.385.373/0001-44), no valor unitário de R$ 
21,95 (vinte e um reais e noventa e cinco centavos), 
totalizando o valor de R$ 26.340,00 (vinte e seis mil 
e trezentos e quarenta reais).
Processo nº: 026.959/2022
ID CidadES Contratações: 2023.067E0500001.02.0002

São Mateus/ES, 08/02/2023.
HENRIQUE LUIS FOLLADOR

Sec. Mun. de Saúde
Decreto nº 14.495/2023

Protocolo 1023295

Venda Nova do Imigrante

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000015/2023  (SRP)  

WCompras ID : 221833
CÓDIGO CIDADES:  2023.072E0700001.02.0010
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a realização 
de certame licitatório, conforme segue: Pregão 
Eletrônico nº 0000015/2023 WCompras  ID  221833. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. Acolhimento das propostas a 
partir de: 10/02/2023 às 08:00h. Limite acolhimento 
propostas:02/03/2023 às 08h30min. Início da sessão 
de disputa: 02/03/2023 às 09:00h. Edital disponível 
nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.vendanova.es.gov.br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1023436

RESULTADO DA Chamada Pública 
Nº 000001/2023

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante-ES, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o 
resultado da Chamada Pública Nº 000001/2023.

RESULTADO
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
VENDA NOVA nos itens 1 , 2 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 
10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 18 , 19 , 20 , 21 , 
22 , 23 , 24 , 25 , 26 , 28 , 29 , 30 , 31 , 32 , 33 
, 34 , 35 , 36 , 37 , 38 , 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 
44 , 45 , 46 e 47 no valor total de R$ 406.685,40 
(quatrocentos e seis mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta centavos)

Venda Nova do Imigrante-ES, 03 de fevereiro de 2023.
Alexandra de Oliveira Vinco

Presidente da CPL
Protocolo 1022165

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 000003/2023

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante-ES, através da Pregoeira, torna público 
para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do Pregão Eletrônico Nº 000003/2023.

RESULTADO
COOPE SERRANA-COOP. DE TRANSP.SUL 
SERRANA CAPIXABA nos lotes 1, 3, 4, 5, 6, 
7 e 8 no valor total de R$ 1.420.475,20 (um 
milhão quatrocentos e vinte mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e vinte centavos) e GRANTUR 
TRANSPORTE E TURISMO EIRELI ME no lote 
2 no valor total de R$ 200.482,29 (duzentos mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e nove 
centavos)

Venda Nova do Imigrante-ES, 07 de fevereiro de 2023.
Alexandra de  Oliveira Vinco

Pregoeira Oficial
Protocolo 1022205
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